
Leis
LEI Nº 13.548, DE 26 DE MAIO DE 2009

(Projeto de lei nº 662/2008, do Deputado
Roberto Massafera - PSDB)

Institui o Diploma de Reconhecimento ao
Mérito Desportivo no Estado, e dá provi-
dências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o Diploma de Reconheci-

mento ao Mérito Desportivo, a ser conferido aos atle-
tas que galgarem posições de destaque nas competi-
ções e eventos esportivos estaduais, nacionais e inter-
nacionais, bem como aos respectivos membros da
comissão técnica de preparação dos atletas, cujos trei-
namentos técnicos e físicos tenham sido realizados no
Estado de São Paulo.

§1º - Para os efeitos desta lei consideram-se posi-
ções de destaque as três primeiras colocações.

§2º - A diplomação prevista no “caput” será outor-
gada pela Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do
Estado de São Paulo em sessão solene, preferencial-
mente no “Dia do Atleta”, comemorado, anualmente,
no dia 21 de dezembro.

Artigo 2º - vetado.
Artigo 3º - A diplomação a que se refere o “caput”

do artigo 1º também será concedida a todos os atletas
que encerrarem sua carreira ou participação em even-
tos esportivos estaduais, nacionais e internacionais.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de maio de 2009.
JOSÉ SERRA
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 26

de maio de 2009.

LEI Nº 13.549, DE 26 DE MAIO DE 2009

Declara em regime de extinção a Carteira
de Previdência dos Advogados de São
Paulo e dá outras providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica declarada em regime de extinção,

nos termos desta lei, a Carteira de Previdência dos
Advogados de São Paulo a que se refere a Lei nº
10.394, de 16 de dezembro de 1.970.

Parágrafo único - Em consequência do disposto no
“caput” deste artigo, ficam vedadas quaisquer novas
inscrições ou reinscrições na Carteira dos Advogados,
mantendo-se em seus quadros apenas os atuais segu-
rados ativos e inativos.

Artigo 2º - A Carteira dos Advogados, financeira-
mente autônoma e com patrimônio próprio, por não se
enquadrar no regime de previdência complementar e
demais normas previdenciárias, passa a reger-se, em
regime de extinção, pelo disposto nesta lei.

§ 1º - A Carteira dos Advogados será administrada
por liquidante, a ser designado pelo Governador dentre
entidades da administração indireta do Estado.

§ 2º - Em nenhuma hipótese o Estado, incluindo as
entidades da administração indireta, responde, direta
ou indiretamente, pelo pagamento dos benefícios já
concedidos ou que venham a ser concedidos no âmbito
da Carteira dos Advogados, nem tampouco por qual-
quer indenização a seus participantes ou insuficiência
patrimonial passada, presente ou futura.

§ 3º - É vedada a inclusão na lei orçamentária
anual, bem como em suas alterações, de quaisquer
recursos do Estado para pagamento de aposentadorias
e pensões de responsabilidade da Carteira dos Advo-
gados.

Artigo 3º - São beneficiários da Carteira dos Advo-
gados:

I - para a percepção de proventos, os segurados,
conforme o disposto no artigo 4º desta lei;

II - para o recebimento de pensão, os dependentes
dos segurados, conforme o disposto no artigo 5º desta
lei.

Artigo 4º - São segurados da Carteira todos os
Advogados nela atualmente inscritos, sendo vedada
qualquer nova inscrição.

Artigo 5º - São dependentes dos segurados:
I - em primeiro lugar, conjuntamente:
a) o cônjuge ou o companheiro, na constância, res-

pectivamente, do casamento ou da união estável;
b) o cônjuge ainda que divorciado, desde que

beneficiário de alimentos;
c) o companheiro, na constância da união homoa-

fetiva;
d) o filho inválido, sem limite de idade, comprova-

da dependência econômica;
e) o filho solteiro, menor de 21 (vinte e um) anos;
II - em segundo lugar, conjuntamente, o pai ou a

mãe de segurado solteiro, comprovada dependência
econômica.

§ 1º - Verifica-se a condição de dependente, para
os efeitos deste artigo, na ocasião do falecimento do
segurado.

§ 2º - Se, por ocasião do falecimento do segurado,
existir qualquer das pessoas enumeradas no inciso I
deste artigo, ficarão automática e definitivamente
excluídas as de seu inciso II.

Artigo 6º - Os benefícios previstos nesta lei, obser-
vado o disposto em seus artigos 8º e 11, serão reajus-
tados a partir de janeiro de 2010, mensalmente, na
mesma proporção da valorização positiva ou negativa
do patrimônio da Carteira dos Advogados.

§ 1º - Os benefícios concedidos até 31 de dezem-
bro de 2009 serão reajustados pela variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor apurado pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística -INPC-IBGE,
ocorrida entre fevereiro e dezembro de 2009.

§ 2º - O reajuste de que trata o § 1º deste artigo
será aplicado somente se houver recursos disponíveis e
de acordo com avaliação atuarial que demonstre o
equilíbrio financeiro da Carteira dos Advogados.

Artigo 7º - Os benefícios de aposentadoria e pen-
são decorrentes desta lei podem ser acumulados.

§ 1º - É vedada a concessão de duas aposentado-
rias ao mesmo segurado.

§ 2º - Os benefícios previstos nesta lei não serão
concedidos caso haja inadimplência de contribuições
do segurado.

Artigo 8º - São os seguintes os períodos de carência
para a concessão dos benefícios de que trata esta lei:

I - 5 (cinco) anos de inscrição na Carteira, para os
benefícios de aposentadoria por invalidez ou pensão;

II - 20 (vinte) anos de inscrição na Carteira, para o
benefício de aposentadoria por implemento das condi-
ções de idade mínima e tempo de inscrição na Seção de
São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB-
SP, previstas nos incisos I e II do artigo 9º desta lei.

Parágrafo único - Para os segurados inscritos na
OAB-SP, por transferência de outra Seção, os períodos
estabelecidos nos incisos I e II deste artigo são eleva-
dos em 20% (vinte por cento).

Artigo 9º - O segurado poderá aposentar-se, após
o decurso do respectivo período de carência, desde que
satisfaça, cumulativamente, as condições previstas nos
incisos I e II deste artigo, ou, isoladamente, a condição
prevista em seu inciso III, a saber:

I - idade mínima de 70 (setenta) anos;
II - 35 (trinta e cinco) anos, pelo menos, de inscri-

ção ininterrupta na OAB-SP;
III - invalidez para o exercício da profissão.
§ 1º - Para o cômputo do prazo estipulado no inci-

so II, contar-se-á unicamente o tempo de inscrição
definitiva, excluindo-se o tempo de inscrição como
solicitador ou estagiário.

§ 2º - Para o segurado que, nos termos do artigo 6º
da Lei nº 10.394, de 16 de dezembro de 1970, manti-
ver sua inscrição na Carteira, considerar-se-ão satisfei-
tas as condições previstas neste artigo:

1 - a do inciso II, quando se completarem 35 (trinta
e cinco) anos da data de sua inscrição definitiva na
OAB, ainda que cancelada;

2 - a do inciso III, quando for considerado inválido.
§ 3º - O requisito de idade mínima estabelecido no

inciso I deste artigo terá implantação gradativa, na
seguinte conformidade:

1 - a partir da data da publicação desta lei, será de
65 (sessenta e cinco) anos;

2 - 2 (dois) anos após a data da publicação desta
lei, será de 66 (sessenta e seis) anos;

3 - 4 (quatro anos) após a data da publicação
desta lei, será de 67 (sessenta e sete) anos;

4 - 6 (seis) anos após a data da publicação desta
lei, será de 68 (sessenta e oito) anos;

5 - 8 (oito) anos após a data da publicação desta
lei, será de 69 (sessenta e nove) anos;
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6 - dez anos após a data da publicação desta lei,
será de 70 (setenta) anos.

Artigo 10 - Considera-se invalidez, para os fins
desta lei, qualquer lesão de órgão ou perturbação de
função que reduza em mais de 2/3 (dois terços), por
prazo superior a 4 (quatro) anos, a capacidade do
segurado para o exercício de suas atribuições, compro-
vada em laudo médico elaborado por 3 (três) médicos
designados pelo liquidante.

§ 1º - A aposentadoria por invalidez poderá ser
concedida a pedido ou “ex officio”.

§ 2º - O aposentado por invalidez deverá subme-
ter-se, de 2 (dois) em 2 (dois) anos, ou quando lhe for
exigido, a perícia médica.

§ 3º - A recusa ou falta ao exame médico acarreta-
rá a suspensão de pagamento dos proventos até o
cumprimento da exigência.

Artigo 11 - O benefício de aposentadoria por
implemento das condições cumulativas de idade e de
tempo de inscrição na OAB-SP, previstas nos incisos I e
II do artigo 9º desta lei, consistirá em renda mensal
consecutiva e ininterrupta, financeiramente determina-
da pelo saldo da conta individual a que se refere o arti-
go 33 desta lei e será disponibilizado ao segurado
enquanto existirem, nessa mesma conta, recursos sufi-
cientes ao respectivo pagamento.

§ 1º - O valor mensal da renda referida no “caput”
deste artigo será definido conforme a opção do segura-
do entre as seguintes formas:

1 - pagamentos mensais de um valor monetário
correspondente a um número constante ou decrescen-
te de cotas, por um período determinado pelo segura-
do, observados os limites fixados pelo Conselho, com o
objetivo de prover o equilíbrio financeiro da Carteira,
conforme estabelecido em parecer atuarial.

2 - pagamentos mensais de um valor monetário
correspondente a um número constante ou decrescen-
te de cotas, determinado com base na expectativa de
vida apontada por tábuas biométricas indicadas em
Nota Técnica Atuarial;

3 - pagamentos mensais de um valor monetário
correspondente a 1% (um por cento), 2% (dois por
cento) ou 3% (três por cento) do total de cotas existen-
tes em cada mês em nome do segurado;

4 - pagamentos mensais de um valor monetário
correspondente a um número constante de cotas,
determinado atuarial e anualmente, com base no saldo
de recursos existente no último dia do ano anterior e
na expectativa de vida apontada por tábuas biométri-
cas indicadas em Nota Técnica Atuarial.

§ 2º - Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo, no
que couber, à aposentadoria por invalidez e à pensão.

Artigo 12 - Os proventos são devidos até o dia
anterior ao do óbito do segurado, desde a data:

I - da comunicação da concessão, quando se tratar
de aposentadoria por implemento das condições cumu-
lativas de idade e de tempo de inscrição na OAB-SP;

II - do laudo médico, quando se tratar de aposen-
tadoria por invalidez.

Artigo 13 - Cessa o direito ao recebimento da pensão:
I - em qualquer caso, pelo falecimento do pensio-

nista, pelo seu casamento ou se passar a viver em
união estável;

II - pelo implemento de idade;
III - pela renúncia, a qualquer tempo;
IV - pela cessação da invalidez, a menos que por

outro motivo continue devida a pensão;
V - na hipótese do parágrafo único do artigo 39 da

Lei nº 10.394, de 16 de dezembro de 1970.
Parágrafo único - O direito ao recebimento da pen-

são não poderá ser restabelecido por fato posterior à
data da cessação.

Artigo 14 - As rendas mensais previstas nesta lei
serão pagas em moeda corrente e serão resultantes da
multiplicação da quantidade de cotas a que tiver direi-
to o segurado pelo valor da cota no mês do pagamen-
to, observado o disposto nos artigos 6º e 11 desta lei.

Parágrafo único - O pagamento das rendas men-
sais de que trata este artigo será processado até o últi-
mo dia útil do mês a que se referirem, observado o
artigo 12 desta lei.

Artigo 15 - O pagamento da pensão será requerido
ao liquidante, em petição individual ou conjunta dos
beneficiários, desde logo instruída com os seguintes
documentos:

I - certidão de óbito do segurado;
II - certidão de casamento do segurado, com todas

as averbações extraídas posteriormente ao seu óbito;
III - certidão atualizada, com todas as averbações,

de nascimento dos dependentes, excluída a da viúva;
IV - conforme o caso, os previstos no parágrafo

único do artigo 16 desta lei, inclusive sentença de

divórcio do segurado, acórdão que a confirmou ou
reformou e certidão de seu trânsito em julgado.

Parágrafo único - O requerente especificará a
agência em que deverá receber o pagamento de seu
benefício, caso na localidade em que resida não haja a
instituição bancária definida pelo liquidante.

Artigo 16 - Salvo oportuna impugnação de interes-
sado, o valor da pensão será pago às pessoas constan-
tes da declaração de dependentes feita pelo segurado,
excluindo-se os que hajam completado o limite de
idade estabelecido no artigo 5º desta lei.

Parágrafo único - Exigir-se-á para a concessão da
pensão:

1 - a inválido, prova de invalidez, verificada de
acordo com disposto no artigo 10 desta lei;

2 - ao companheiro, a comprovação de união está-
vel, de acordo com o Código Civil Brasileiro.

Artigo 17 - Concedida a pensão, qualquer impug-
nação, inscrição ou habilitação posterior, que implique
exclusão ou inclusão de beneficiário, produzirá efeito a
partir do deferimento da pretensão pelo liquidante, ou
por decisão judicial transitada em julgado.

Parágrafo único - Da decisão do liquidante caberá
recurso, sem efeito suspensivo, para o Conselho, no
prazo de 15 (quinze) dias da ciência.

Artigo 18 - A receita da Carteira é constituída:
I - de contribuição mensal dos segurados em ativi-

dade e aposentados, bem como dos pensionistas;
II - de contribuição a cargo do outorgante de man-

dato judicial;
III - de doações e legados recebidos;
IV - de rendimentos patrimoniais e financeiros.
Artigo 19 - A contribuição mensal do segurado terá

como base a Unidade Monetária da Carteira dos Advo-
gados - UMCA.

§ 1º - A UMCA corresponde, na data da publicação
desta lei, à importância de R$ 465,00 (quatrocentos e
sessenta e cinco reais), que será reajustada anualmen-
te pela variação do INPC-IBGE, apurada a partir de 1º
de fevereiro de 2009.

§ 2º - A contribuição mensal corresponderá a um
percentual livremente escolhido pelo segurado em ati-
vidade e incidente sobre a UMCA.

§ 3º - A contribuição mínima é fixada em 8% (oito
por cento) da UMCA.

§ 4º - Sempre que completar um período de doze
contribuições, o segurado em atividade poderá fazer
nova escolha de percentual, observado o disposto no §
3º deste artigo.

§ 5º - Para as aposentadorias e pensões concedi-
das a partir de 1º de janeiro de 2010, a contribuição
mensal é fixada em 5% (cinco por cento) sobre o valor
do benefício em manutenção e será destinada às des-
pesas administrativas da Carteira.

§ 6º - Poderão ser fixadas contribuições especiais
destinadas a custear as despesas administrativas não
previstas no orçamento da Carteira, desde que justifi-
cadas em avaliação atuarial realizada para esse fim.

Artigo 20 - A modificação de contribuição do segu-
rado é devida a partir do primeiro dia do mês seguinte
àquele em que tiver sido requerida.

Artigo 21 - O não recolhimento ou o recolhimento
fora de prazo das contribuições previstas no artigo 19
desta lei sujeitará o devedor ao pagamento do valor
correspondente à atualização do débito pela Variação
do INPC-IBGE, com juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, além da multa de 10% (dez por cento)
ou 20% (vinte por cento), conforme se trate de paga-
mento amigável ou judicial, sendo esses acréscimos
feitos sobre o principal atualizado.

Artigo 22 - Qualquer débito apurado pela Carteira,
assim como as multas regularmente impostas, serão
lançados em livro próprio.

Parágrafo único - A receita obtida com os juros
moratórios e as multas será destinada ao pagamento
de despesas administrativas da Carteira.

Artigo 23 - Cessando a invalidez, se por outro
motivo não tiver direito à aposentadoria, o segurado
pagará, a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da
apuração do fato, pelo menos a contribuição mínima
vigente, se não optar por outra, mediante expresso
requerimento nesse sentido.

Artigo 24 - A Carteira de Previdência dos Advoga-
dos de São Paulo é administrada e representada, judi-
cial e extrajudicialmente, pelo liquidante.

Parágrafo único - Pelos atos que o liquidante de
acordo com esta lei praticar responderá exclusivamen-
te o patrimônio da Carteira.

Artigo 25 - A Carteira terá um Conselho, constituí-
do por cinco membros e respectivos suplentes, escolhi-
dos e designados:

I - 1 (um) pelo liquidante;
II - 2 (dois) pela OAB-SP;


